
Estado de Pernqmbuco
PREFEIT(\RA M(INICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

EMENTÁ: Autoriza abertura de
credito Adicional especial e da outras
providencias.

O PREFEITO DO MLTNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO - PE, no uso de suas

ç, atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Cârnara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica aberto ao orçamento ügente um credito adicional especial no
Valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a fazer face as despesas coma construção do
prédio sede do Poder Legislativo.

Art. 2'- Os recursos necessários ao atendimento do que dispõe esta Lei são

os provenientes da anulação de dotações consignadas no orçamento ügente.

Art. 3'- Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação

2001.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrario

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, em 06 de Julho de
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